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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 1490/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTAl>O DO ESPÍRITO SANTO us.rnclt1 <Ie 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNI CIP /\L D/\ :;1rn 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

......._. Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a .:u11i r'dLa 

ção de 01 (hum) Farmacêutico Ilioquimico. 

Art. 22 - A contratação a que se refere o Art. 12 sPr~ 

por tempo de terminado, até 31 de julho de 1991. 

Art. 3º - Est~ Lei entra ern vigor na data de sua p\lblica~·.í", ce 

troagindo seus efeiLos a 01 de janeiro de 1991. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERl~A. 2·1 de março de 1 '"J1. 
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Prefei.to Municipal 
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